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AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
 
ATENDIMENTO ÀS RESSALVAS DO PJ Nº 020/2026 
 
Rfe Processo Digital nº 90157/2025 
 
RESSALVAS ATENDIDAS (nas cláusulas abaixo): 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E PROFISSIONAL 
 
 Qualificação Técnica: 

1. Licença Sanitária válida emitida pelo órgão de vigilância sanitária competente 
2. Alvará de funcionamento atualizado do estabelecimento. 
3. Atestado de Capacidade Técnica ou declaração emitida por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, com identificação do emitente e cargo que ocupa, comprovando que a proponente 
forneceu itens compatíveis em característica, com o objeto da contratação, compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto do edital de credenciamento, indicando 
quantitativo mínimo e máximo de procedimentos/mês que poderão ser ofertados ao SUS. 

4. Memorial descritivo da empresa, com inclusão de relação dos equipamentos disponíveis, com 
indicação de número de série, registro de manutenção/calibração, fabricante, modelo e capacidade 
técnica. 

5. Comprovação de que os equipamentos utilizados são digitalizados ou possuem qualidade 
compatível com os padrões técnicos do SUS. 

6. Inscrição no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES). 
 Qualificação Técnico-profissional: 

1. Relação dos profissionais envolvidos na execução dos serviços. 
2. Apresentar relação nominal do(s) profissional(is) médico(s) que compõem a equipe médica da 

proponente, informando: Nome, CPF, RG, certificado de formação Médica e número de inscrição no 
Conselho Regional de Medicina do Paraná (CRM-PR) ou a comprovação de transferência. 

3. Apresentar inscrição vigente no Conselho Regional de Medicina (CRM) e Registro de Qualificação 
de Especialista (RQE) do(s) médico(s) responsável(is) pelo laudo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 

1. A designação dos agentes públicos indicados para o desempenho da fiscalização foi fundamentada 
no art. 7° da Lei n°14.133/2021, e conforme o Art. 22, inciso VI, do Decreto Municipal nº 32.398/2024, 
segue dados dos gestores e fiscais ao final subscritos, bem como do Ordenador de Despesas, Fábio de 
Mello, responsável pela Secretaria Municipal de Saúde. 

2. A Gestão do Contrato será exercida por Milena Letícia Santana, matrícula nº. 21.923.01, agente 
comunitária de saúde e os fiscais serão: Fiscal Administrativo: Isabela de Oliveira Soares dos Santos, 
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matrícula nº 23.668.01, Assessor I e o Fiscal Técnico: Nelson Guilherme Trindade, matrícula nº 
19.997.02, Fisioterapeuta Júnior. 

3.  No exercício de suas funções, eles incumbirão providências para o acompanhamento e a verificação do 
cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas para a execução regular e efetiva 
dos trabalhos por parte da CREDENCIADA.  

4. Fiscal Técnico do Contrato: 1-O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, 
para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração, conforme as competências definidas na legislação 
municipal. 2-O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 3-Identificada qualquer inexatidão ou 
irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do 
contrato, determinando prazo para a correção. 4-O fiscal técnico do contrato informará ao gestor 
do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
5-No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 6-O fiscal 
técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.  

5. Fiscal Administrativo do Contrato: 1-O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das 
condições de habilitação da CREDENCIADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, 
as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário, conforme as competências definidas na legislação 
municipal. 2-Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 3- O fiscal administrativo 
do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

6. Gestor do Contrato: 1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 2 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
CREDENCIADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais, 
conforme as competências definidas na legislação municipal. 3 O gestor do contrato acompanhará 
os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. 4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da 
avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 
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obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atestado de cumprimento de obrigações. 5 O gestor do contrato 
tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 6 O gestor do 
contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 
das atividades da Administração. 7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente 
ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 

1. O não envio da capacidade técnica de atendimento à SMSA, no prazo estipulado pela Secretaria, 
por UMA VEZ ficará sujeito de notificação, e o não envio por DUAS VEZES seguidas seguirá com 
descredenciamento automático da CREDENCIADA. 

2. Nenhuma penalidade será imposta sem a observância do devido Processo Administrativo 
Sancionador, o qual garantirá à CREDENCIADA o pleno exercício do contraditório e da ampla 
defesa, conforme o procedimento estabelecido pela Lei nº 14.133/21. 

3. Após 06 (seis) meses do descredenciamento a empresa pode aplicar documentação para 
credenciamento novamente. 

4. Os credenciados estarão sujeitos às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021 e às 
demais cominações estabelecidas no Decreto Municipal nº 32.398/2024, resguardado o direito à 
ampla defesa. 

5. O regime de infrações e sanções administrativas aplicável ao presente credenciamento observará, 
em todas as hipóteses, os princípios da legalidade, razoabilidade, proporcionalidade, motivação e 
do devido processo legal, nos termos dos arts. 155 a 159 da Lei Federal nº 14.133/2021 e da legislação 
municipal vigente. 

6. As sanções serão aplicadas de forma gradativa e proporcional à gravidade da infração cometida, 
considerando-se, dentre outros critérios, a natureza da conduta, o grau de culpa ou dolo, os 
prejuízos eventualmente causados à Administração ou a terceiros, a reincidência e os antecedentes 
da credenciada. 

7. A aplicação de qualquer penalidade ficará condicionada à prévia instauração de processo 
administrativo sancionador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, vedada a imposição de 
sanções automáticas, desproporcionais ou que impliquem retenção, glosa ou perda de valores 
referentes a serviços efetivamente prestados e devidamente atestados, salvo nas hipóteses 
legalmente previstas. 

8. Na hipótese de infrações de menor gravidade, poderão ser aplicadas sanções menos gravosas, tais 
como advertência ou multa proporcional ao dano causado, reservando-se a suspensão temporária 
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do credenciamento ou o descredenciamento para os casos de infrações graves ou reiteradas, 
devidamente motivadas. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
 

1. O contrato se extinguirá de forma automática, após decorrido o prazo de vigência constante da 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE DURAÇÃO (VIGÊNCIA), sendo da data da formalização, caso não 
haja prorrogação formalizada. 
2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 
não mais lhe oferece vantagem. 
3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação da CREDENCIADA pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 
2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 
5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CREDENCIADA, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
9. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 9.1. Balanço dos eventos contratuais já 
cumpridos ou parcialmente cumpridos; 9.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
10. Indenizações e multas. 
11. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, cujo teor define que a divulgação dos 
Contratos firmados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para sua 
eficácia e seus aditamentos, bem como a divulgação no respectivo sítio oficial (Diário Oficial Municipal-
DOM) na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 
7.724, de 2012. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
  São os requisitos jurídicos, técnicos, fiscais, sociais, trabalhistas e econômico-financeiros que o 
interessada/contratado(a) deve cumprir para demonstrar sua capacidade de executar o objeto do contrato, 
requisitos estes, definidos no edital da Chamamento Público. 
  No ato da formalização contratual, deve haver uma confirmação/ratificação de que a CREDENCIADA 
mantém todas as condições que o habilitaram a participar e vencer a Chamamento Público.  
  A verificação da manutenção das condições de habilitação é uma obrigação contínua da 
CREDENCIADA e da fiscalização.  
 A exigência decorre da legislação brasileira de licitações, conforme a atual Lei nº 14.133/2021 (Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos) estabelece de que as condições de habilitação exigidas na fase de 
Chamamento Público devem ser mantidas durante toda a execução do contrato.  
 
 
 
 Sem mais,  
 
 Att, 
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